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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D.U. Nº 008/2020
– DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM 21/01/2020
ENTRE A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E
RE9COM SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME.

LOTE: 02

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000,
representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ, brasileiro,
divorciado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, doravante denominada
NOVACAP, e a empresa RE9COM SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME , estabelecida na Avenida SHVP Rua
12 Chácara 311 Lote 03 Sala 108, Vicente Pires/DF, CEP 72.007.720, inscrita no CNPJ sob o
n° 24.002.193/0001-88 e IE 07.752.289/001-46, neste ato representada pelo Senhor JUNIOR FERREIRA
DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta Capital, conforme Atos
Cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 35329459 p.38), doravante
denominada CONTRATADA resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Voto do
Senhor Diretor de Urbanização (Doc. SEI/GDF nº 101737679) e a Decisão da Diretoria Execu�va da
NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 101738078), com fundamento na Lei nº 13.303, de 2016, e o que mais consta
do Processo SEI/GDF nº 00112-00005133/2020-94, de conformidade com as condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo Adi�vo é a alteração do valor do Contrato de Prestação de Serviços D.U. nº
008/2020 – DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 35329472) para R$ 4.387.235,84 (quatro milhões, trezentos e
oitenta e sete mil duzentos e trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), em razão da
determinação da Decisão da Diretoria Execu�va - Sessão 4.668ª (Doc. SEI/GDF nº 101738078),
que rerra�ficou a Decisão da Diretoria Execu�va - Sessão 4.603ª, realizada em 17 de dezembro de 2021
(Doc. SEI/GDF nº 76308192), bem como a Decisão da Diretoria Execu�va - Sessão 4.607a, realizada em 15
de janeiro de 2022 (Doc. SEI/GDF nº 77859911), nos termos a seguir:

 

 Onde se lê: Leia-se:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41366698&id_procedimento_atual=41366598&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b503a0663a4ca76723fc38c32726bae71bbb9b0f5f79da0418de6dca521f8fdb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=114394410&id_procedimento_atual=41366598&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=677dcf21d9ca7d9c0fbbd595fc1a9c1998415f16e7e89cf1abff1b0b761f8048
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=114394826&id_procedimento_atual=41366598&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=824e81684e2d4cf76aadcddd642f5db94459ee539a75766f329044c822933509
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41366598&id_procedimento_atual=41366598&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=247a6d99cdedef5e09cc570858ea2d1a11873e666c056e94c7b306f4b9b2c01a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41366714&id_procedimento_atual=41366598&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=4b0a37ac8a6c73ce51c2ceb8ffed9640b2b894d238ef523374f2a920508c96f7
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=114394826&id_procedimento_atual=41366598&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=824e81684e2d4cf76aadcddd642f5db94459ee539a75766f329044c822933509
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86603209&id_procedimento_atual=41366598&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=55babd3e61e0fc5e714062b03efcd20afc84e935bd672c17c5db1cfb54a61cc2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=88300891&id_procedimento_atual=41366598&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ea1c7f72bed8e384504c31d2854954c52d8a699f1aff0f5d9a3e66a683d1d73c


Sessão nº
4.603ª,
realizada em
17 de
dezembro de
2021. (Doc.
SEI/GDF
nº 76308192)

a importância de R$ 733.396,03
(setecentos e trinta e três mil
trezentos e noventa e seis reais e três
centavos) , (Doc. SEI/GDF
nº 76188476), correspondente à
aproximadamente 20,16410% do valor
original do contrato passando  o valor
contratual de R$ 3.637.137,33 (três
milhões, seiscentos e trinta e sete mil
cento e trinta e sete reais e trinta e
três centavos) constante do Primeiro
Termo de Apos�lamento (Doc.
SEI/GDF nº 59288251),  para
R$ 4.370.533,36 (quatro milhões,
trezentos e setenta mil quinhentos e
trinta e três reais e trinta e seis
centavos)

   

a importância de R$ 750.098,51
(setecentos e cinquenta mil noventa e
oito reais e cinquenta e um centavos)
, (Doc. SEI/GDF
nº 101391507), correspondente à
aproximadamente 21,431386% do valor
original do contrato passando  o valor
contratual de R$ 3.637.137,33 (três
milhões, seiscentos e trinta e sete mil
cento e trinta e sete reais e trinta e três
centavos) constante do Primeiro Termo de
Apos�lamento (Doc. SEI/GDF nº
59288251),  para R$ 4.387.235,84 (quatro
milhões, trezentos e oitenta e sete mil
duzentos e trinta e cinco reais e oitenta e
quatro centavos).

          

Sessão 4.607ª,
realizada em
14 de janeiro
de 2022 (Doc.
SEI/GDF
nº 77859911)

o valor do Contrato
em R$ 4.370.533,36 (quatro milhões,
trezentos e setenta mil quinhentos e
trinta e três reais e trinta e seis
centavos)

o valor do Contrato em R$
4.387.235,84 (quatro milhões, trezentos e
oitenta e sete mil duzentos e trinta e
cinco reais e oitenta e quatro centavos).

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato, do qual este Termo Adi�vo torna-
se parte integrante e inseparável.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE E EFICÁCIA

Este  Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes, e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

 DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

RE9COM SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME

JUNIOR FERREIRA DE SOUZA

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86603209&id_procedimento_atual=41366598&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=55babd3e61e0fc5e714062b03efcd20afc84e935bd672c17c5db1cfb54a61cc2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86473050&id_procedimento_atual=41366598&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=f916c602bbfcee9890f7e44862fdb2c29f0dde3b7af56f906d1f38b193c56255
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=114017635&id_procedimento_atual=41366598&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=f6a19b184bfb4afc738391fc181c1ca24cafdf6507c22ed2198ebf0d35b28c09
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=88300891&id_procedimento_atual=41366598&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ea1c7f72bed8e384504c31d2854954c52d8a699f1aff0f5d9a3e66a683d1d73c


Documento assinado eletronicamente por JUNIOR FERREIRA DE SOUZA, Usuário Externo, em
20/12/2022, às 09:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
20/12/2022, às 17:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 21/12/2022, às 10:18, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 102087294 código CRC= 3BA3938D.
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